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ESTADO DO CEARA
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
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ESTADO DO CBARA
PRBFBIT'URA MUNICIPAL DB SÃO GONÇALO DO AMARANTB

MO DE REF BJ

MODALIDADE: PREGAO ELETRON ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI N". 10.520/02 E LEI No.8.666/93, ALTERADA PELA LEI No- 8.883/94

E LEGtsLAçÃo coMPLEMENTAR EM vtcoR, LEt coMPLEMENTAR No. 123/06, LEI

COMpLEMENTAR No. 147/14 E SUAS ALTERAçÖES, DECRETO FEDERAL No 1o.O24/19,

DECRETO MUNICIPAL N".2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO N".3.691/18.

cRtTÉRro DE JULGAMENTO: MENOR PREçO POR LOTE

t. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçO VISANDO FUTURAS

E EVENTUATS AeUtstçöES DE FARDAMENTOS ESCOLARES E FARDAMENTOS DE

FUNcIoNÁRIos PARA Uso INDIDUAL PoR PARTE DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE

MUNtcrpAL DE ENs¡No E sERVtDoREs DA sEcRETARIA MUNIcIPAL DE EDUcAçÃo Do

MUNtcipto DE sÃO GoNçALo Do AMARANTE - cE. (coM coTAs PARA ME/EPP).

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria Municipal de Educação, no seu aspecto operacional.

2. REFERENCTAL DE eREçOS, ESnECIFICAçÃO oO OBJETO E JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOs

LOTES.

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No. 20220112011

procedente da Secretaria Municipal de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

2.2. REFERENCTAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotações

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos

autos deste processo.

2.3. ESPECTFICAçÃO DO OBJETO

MARCAITEM

RS 11.70r",20

VALOR
GLOBAL

Rs 41,79280

QTDEUNIDADE

U n idade

LorE ot - AMPLA ReRnctRaçÃo @o%)

orscntçÃo
VALOR

ururrÁnto

CAMISA GOLA CARECA - CONFECCIONADA EM MALI]A PV

coMposrÇÃo 67% PoLlEsrER E 33% vlscosE NA coR

BRANCA. GOLA CARECA NA COR AZUL ROYAL. EM RIBANA

pv coMpostçÃo oly" PoLIESTER E 33% vlscosr. MANGAS

LONGAS NA COR BRANCA COM PUNIIO DE RIBANA PV

covposlÇÃo 67% PoLIESTER E 33% vlscosE NA PARTE DA

FRENTE DA cAMtsA oevrRÁ coNTER 02 FAIxASNA

HORIZONTAL COM ALTURA DE 4,0 CM SENDO UMA NA

COR AZUL ROYAL MEDINDO 3CM E UMA NA COR AZUL

CLARO MEDINDO 1,0 CM DE ALTURA.NA ALTURA DO PEITO

CONTER UMA ETIQUETA EM TECIDOESQUERDO DEVERA

01
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ITEM 1

1El I '¿åf^?^'ÌÌ,Îi!:l
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rRrrrÁ BoRDADA EM ALTA oerluçÃo coNTENDo A
LOGO DA PREFEITURA NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO

8CM DE ALTURA POR 6,5 DE LARGURA CONTORNADA COM

BORDADO COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA.COSTA

UMA tMpREssÃo Ervl SER|GRAF¡A coNTENDo A LoGo DA

PREFEITURA NAS SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM

DELARGURA POR 6,5CM DE ALTURA, BARRA DA CAMISA

REBATTDA covr rnÊs cosruRAs QUANTTDADE P - 19 / M -
92 / G - 130 / GG - 38 TOTAL 280 CAMISAS.

Rs 15r..891,20R5 52,742.880Unidade

cnrvrs¡ col-A polo / EM TEclDo Rmlfrurn rooz
poLrÉsrER, pERSoNALIzADA NAs coREs AzuL RoYAL coM
FRISO AZUL CLARO COM 1cm DE ALTURA, COM A PALAVRA

sÃo corrlçRl-o Do AMARANTE EM ToDA A suA ErrENsÃo

NA COR BRANCA, CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA

EM TECTDO PV COMPOSIçÃO 6Z pOUTSTER E 33 VISCOSE

NA COR BRANCA, MANGAS COM PUNHO EM TECIDO

nerlLfnro rooz pouÉsrER MEDINDO 2,5cm DE ALTURA.

NAS CORES AZUL ROYAL COM TRISO AZUL CLARO. NA

pARTE DA FRENTE DA cAMlsA oevrRÁ coNTER 02 FAIxAS

NA HORIZONTAL COM ALTURA DE 4,0 CM SENDO UMA NA

COR AZUL ROYAL MEDINDO 3CM E UMA NA COR AZUL

CLARO MEDINDO 1,0 CM DE ALTURA. NA ALTURA DO PEITO

EseuERDo uMA ETTQUETA EM TEclDo rRrerÁ BoRDADA

EM ALTA DEFtNtçÃo coNTENDo A LoGo DA PREFEITURA

NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 8CM DE ALTURA POR 6,5

DE LARGURA CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA. COSTA UMA

tupnessÃo EM SERIGRAFIA coNTENDo A LoGo DA

PREFEITURA NAS SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM

DE LARGURA POR 6,5CM DE ALTURA' BARRA DA CAMISA

REBATTDA covl rRÊs cosruRAs. QUANTIDADE PP - 67 / P

- 4sg / M - 1.170 / G - 9s2 / GG - 231 TOTAL 2.880

cAMlsAs.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

CAMISA PROÍ:ESSOR ITEM 2
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Rs 894.843,s2R$ 48,7618.352Unidade

c¡rr¡rs¡ cor¡ v / cAMtsA GoLA v EM TEclDo nrrllírurn
rooø pot-rÉsrER, pERSoNALIzADA NAs coREs AzuL RoYAL

COM FRISO AZUL CLARO COM lcm DE ALTURA, COM A

PALAVRA SÃO COruçNIO DO AMARANTE EM TODA A SUA

rxrErusÃo NA coR BRANcA. cAMlsA coNFEccloNADA EM

MALHA EM TEctDo PV coMPoslçÃo 0z pouesrER E 33

VISCOSE NA COR BRANCA, COM DETALHES NA COR AZUL

ROYAL EM TECIDO PIQUET 50% POLIESTER. E 50%

nlcooÃo. col vlÉs NA coR AZUL cLARo. MANGAS coM
puNHo EM TEctDo Rerllírueo rooz poLlÉsrER MEDINDo

2,5cm DE ALTURA. NAS CORES AZUL ROYAL COM FRISO

AZUL CLARO. NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO UMA

ETteuETA EM TEctDo rarrrÁ BoRDADA EM ALTA

oefl¡uçÃo coNTENDo A LoGo DA PREFEITURA NAs

CORES ORIGINAIS MEDINDO 8CM DE ALTURA POR 6,5 DE

LARGURA CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA. COSTA UMA

lvpnEssÃo EM SERIGRAFIA coNTENDo A LoGo DA

PREFEITURA NAS SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM

DE LARGURA POR 6,5CM DE ALTURA. BARRA DA CAMISA

REBATTDA coM rRÊs cosrunns. QUANTIDADE DAs

cAMrsAs PP -st2 / P -3.s92l M - 8.s00 / G - 4.862 / GG

- 886 TOTAL 18.352.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE
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Cl\Mlgl\S r\LUl.,¡O$ ÂNOS lNlclÂ¡s
tr\NOS FIN/\lS / E,.l.A lTÊM 3

04
Rs 133.8s8,80Rs s8,712.280U nidade

cAMtsA GOLA POLO 2 / CAMISA GOLA POLO EM TECIDO

RETILÍNEA 1OO% POLIÉSTER, PERSONALIZADA NAS CORES

AZUL ROYAL COM FRISO AZUL CLARO COM lcm DE

ALTURA, COM A PALAVRA SÃO GONçALO DO AMARANTE

EM TODA A SUA EXTENSÃO NA COR BRANCA, CAMISA

coNFECCIONADA EM MALHA EM TECIDO PV COMPOSIçÃo

67 POLIESTER E 33 VISCOSE NA COR BRANCA, COM

DETALHES NA COR AZUL ROYAL EM TECIDO PV

coMPosrçÃo 67 PoLIESTER E 33 VISCOSE. COM VlÉS NA

COR AZUL CLARO MANGAS COM PUNHO EM TECIDO

REÏLíNEO 1OO% POLIÉSTER MEDINDO 2,5CM DE ALTURA.

NAS CORES AZUL ROYAL COM FRISO AZUL CLARO. NA

ALTURA DO PEITO ESQUERDO UMA ETIQUETA EIV] TECIDO

TAFETÁ BORDADA EM ALTA DEFINIçÃO CONTENDO A

LOGO DA PREFEITURA NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO

8CM DE ALTURA POR 6,5 DE LARGURA CONTORNADA COM

BORDADO COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA. COSTA

UMA IMPRESSÃO EV SERIGRAFIA CONTENDO A LOGO DA

PREFEITURA NAS SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM

DE LARGURA POR 6,5CM DE ALTURA. BARRA DA CAMISA

REBATIDA coM TRÊs cosruRAS; QUANTIDADES: PP - 46 /
P-197 M - 1.06s / G-9rr GG - 61 TOTAL 2.280.

'f,:t

ITEM 4CAM| I Si/\ S F- R\./I f) C) Fì ES

prefeitura Municipal de São Gonçalo clo Arraranto - Estaclo do ceará Rua lvetc Alcântara, no t20 - cEP: 62'670-000 - São Gonçalo
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Rs 53,73 R5 262.202,404.880Unidade

CONJUNTO INFANTIT MASCULINO / CONJUNTO INFANTIL:

COMPOSTO POR UMA CAMISETA CONFECCIONADA EM

TECTDO PV COMPOSIçÃO 0Z pOUESTER E 33 VISCOSE.

FRENTE DA CAMISETA: DEVERÁ CONTER 02 FAIXAS NA

HORIZONTAL COM ALTURA DE 4,0 CM. SENDO UMA NA

COR AZUL ROYAL MENDINDO 3CM E UMA NA COR AZUL

CLARO MEDINDO 1,0 CM DE ALTURA. NA ALTURA DO PEITO

ESQUERDO DEVERÁ CONTER UMA ETIQUETA EM TECIDO

TAFETÁ BORDADA EM ALTA DEFINIçÃO CONTENDO A

LOGO DA PREFEITURA NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO

8CM DE LARGURA POR 6,5CM ALTURA, CONTORNADA

COM BORDADO COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA.

CAVAS E GOLA DA CAMISETA COM VIÉS NA COR AZUL

ROYAL COM 1OMM. REBATIDA COM TRÊS COSTURAS,

COSTA DA CAMISETA DEVERÁ CONTER UMA IMPRESSÃO

EM SERIGRAFIA COM A LOGO DA PREFEITURA NA SUAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM DE LARGURA POR 6,5

ALTURA, SHORT EM TECIDO DE HELANCA 1OO% POLIAMIDA

NA COR AZUL ROYAL COM VIÉS NA LATERAL NA COR AZUL

CLARO. NA PERNA ESQUERDA DO SHORT DEVERÁ CONTER

UMA ETIQUETA EM TECIDO TAFETÁ BORDADA EM ALTA

DEFIN|çÃO CONTENDO A LOGO DA PREFEITURA NAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO 9CM DE LARGURA POR 6,3CM

ALTURA, CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA, ELASTICO NA

CINTURA COM 4OMM REBATIDO COM 04 COSTURAS.

QUANTIDADE P - 1,200/ M - 1,s88 / G -2.092TOTAL4'880
CONJUNTOS

Rs 249.307,20Rs 53,734.640Unidade06

CONJUNTO INFANTIL FEMININO / CONJUNTO

COMPOSTO POR UMA CAMISETA CONFECCIONADA EM

TECTDO PV COMPOSIçÃO SZ pOLtrStER E 33 VlScosE. coM

INFANTIL:

TECIDO PVAZUL ROYAL EMDETALHES NA COR

05

CONJUNTO INFANTIL MASCULINO ¡]'EM 5 ¡¡rR¡lrs^ù ¡r ¡rxl¡tÈÀ¡'Á corlrlorr

^ 
LOúO UPas'rrruHA n^Ê coRGt tr¡nÀl
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ls,t ;t'i',';;^txli

coveostçÃo 67 PoLtEsrER E 33 vtscosE. coM vlÉs NA

COR AZUL CLARO FRENTE DA CAMISETA: DEVERÁ NA

ALTURA Do pEtro EsQUERDo oevenÁ coNTER UMA

ETIeUETA EM TEctDo rnrerÁ BoRDADA EM ALTA

DEFINIçÃO CONTENDO A LOGO DA PREFEITURA NAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO 8CM DE LARGURA POR 6,5CM

ALTURA, CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA. CAVAS E GOLA DA

cAMtsETA col vlÉs NA coR AzuL RoYAL coM 10MM,

REBATTDA cov rnÊs cosruRAs. cosrA DA cAMISETA

orvenÁ coNTER UMA tMpRESsÃo rvl sERte nAFIA coM A
LOGO DA PREFEITURA NA SUAS CORES ORIGINAIS

MEDINDO 26CM DE LARGURA POR 6,5 ALTURA. SHORT

SAIA EM TECIDO DE HELANCA 1OO% POLIAMIDA NA COR

AzuL RoyAL cov vlÉs NA LATERAL NA coR AzuL cLARo.

NA pERNA EseUERDA Do sHoRT oevERÁ coNTER UMA

ETIeUETA EM TEctDo rnrerÁ BoRDADA EM ALTA

oerrrutçÃo coNTENDo A LoGo DA PREFEITURA NAs

CORES ORIGINAIS MEDINDO gCM DE LARGURA POR 6,3CM

ALTURA, CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA, ELASTICO NA

CINTURA COM 4OMM REBATIDO COM 04 COSTURAS.

QUANTIDADE P - t.784 / M - r.4L6 / G - 1.440 TOTAL

4.640 CONJUNTOS.

Rs 84,58
n$

L.288,999,20L5.240Unidade

CAIçA EM TECIDO TERBRIM / CALçA CONFECCIONADA EM

TECIDO TERBRIM NA COR AZUL ROYAL CASEADO TIPO

oLHo E sorÃo oe METAL coM BRAGUILHA coM
pEspoNTo tirutco ¡ 3,0MM DA BoRDA E DUPLo 4,0cM DA

MESMA PARA CONTORNO DA VISTA NA BITOLA OE t/4.
TRAVETES NA CURVA (VERTICAL) E PARTE INFERIOR

(HORIZONTAL). NO lNlClO DO GANCHO NA BlroLA DE L/4.

zfprR oe METAL NA coR TEclDo' clNco PASSANTES coM

CM DE COMPRIMENTO POR 1,O CM DE LARGURA COM

07

CONJUNTO INFANÎIL FEMININ() ITEM 6 ryp¡rú¡5AO tH rüe¡04^rla coafiNÞo

prefeitura Municipal de São Conçalo do Anrarantc - Estado do Ceará Rua lvetc Alcântara' no 120 - CEP: 62'670'000 - São Gonçalo
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.Ã,O GONÇALO DO AMARANTE

PESPONTOS DUPLOS, TODOS TRAVETADOS NAs

EXTREMIDADES. CÓ5 PASSANTE NORMAL RETO COM

LARGURA DE 3,5 CM PESPONTO IJNICO DAS BORDAS,

PONTA EMBUTIDA E REBATIDA. BOLSO RELÓGIO COM

PESPONTO DUPLO NA BITOLA tI4. TRAVETES NAS

EXTREMIDADES. E DOIS BOLSOS NORMAIS REBATIDOS

COM PESPONTOS DUPLOS NA BITOLA DE.Ll4, NA PARTE DE

TRAZ NA DA CALçA DOIS BOLSOS REBATIDOS COM

PESPONTOS DUPLOS NA BITOLA DE L/4, E NO BOLSO

DIREITO UMA ETIQUETA EM TECIDO TAFETÁ BORDADA EM

ALTA DEFINIçÃO CONTENDO A LOGO DA PREFEITURA NAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO 8CM DE ALTURA POR 6,5 DE

LARGURA CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA, QUANTIDADE 34 -
5.456 / 36 -3.659 / 38 - 3.s9s / 40 - L.2s3 / 42 - 5s3 / 44 -

46-34tTOTAL 15.240383

(:aLçAs aLlJN()si aN(>sì lNlclr\ls;
ANCTS f:¡NAIS l'f'l;.M 7

Rs 312,032,40Rs 38,81Unidade 8.040

E LINGUETA: LONA PANAMÁ REVENA PRETA LOO%

ALCODÃO 227G M2, DUBLADA COM SARJA 180G;

ATACADOR/CADARÇO: BRANCO 1OO% POLIÉSTER - TRAçÃO

413N - FR|CçÃO 5000 GIROS; ILHÓS: 135/60 151 LATÃO

FECHADO SOBRE PRESSÃO MARGARIDA; LINHA COSTURA:

NYLON 40 BRANCA - FRICçÃO 2.500 KG/F.; PALMILHA:

E,V.A, BRANCO 3 MM DUBLADO COM TECIDO CRETONE E

oU CACHAREL 033,; SOLA: SOLADO MARRoM/CAFÉì 200

DE ABRASÃO DESENHO FORMATO DE ONDA'; VIRA:

BORRACHA BASE A SSBR 1502 E 1507 TBEM BR45 OBTIDOS

DO PROCESSO DE EMULSÃO DO PETRÓLEO + BORRACHA

NATURAL / SVR DE ORIGEM SERINGUEIRA, CARGA DE

slucA + MINERAIS c/ ABRAsÃo 280 ' LARGURA 30 MM

ESPESSURA 2 MM. PERSONALIZADO NA LATERAL EXTERNA

COM O LOGOTIPO DA PREFEITURA

IS VULCANIZADO, CABE EATEN|S ESCOLAR /

08
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ITEM B TÊNIs;
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CAMISAS E\/EN'TOS ITEM 9

,.,...::..;;

Rs 71,64 Rs 187.811,422,622Unidade

cAMtsA EVENTOS / CAMISA EM MALHA FIO 30.1

coMPosrçÃo 100% ALGODÃO NA COR BRANCA GOLA

CARECA FRENTE COM IMPRESSÃO EM SERIGRAFIA EM

POLICROMIA COM AS CAMPANHAS QUE SERAM

REALIZADAS POR ESSA SECRETARIA, COSTAS IMPRESSÃO

EM SERIGRAFIA COM A LOGO MARCADO MUNICÍPIO,

QUANTTDADE PP - 611 / P - t.8L4 / M -2.600 I G -2.360
/GG - 654 TOTAL 8.040 CAMISAS,

R5 119,40 Rs 931.033,447.798Unidade10

SANDALIA INFANTIL EM COURO / SAN

CABEDAL SINTÉTICO, FORRO EM MATERIAL LAMINADO

srNTÉT|CO, FIVELA PARA FIXAçÃO, ETIQUETA COMPOSTA

EM TÊXTIL DEVIDAMENTE RECORTADA EM FORMATO

RETANGULAR COM PLENO AJUSTE A CORREIA NA PARTE DE

TRÁS DA CORREIA DA SANDÁLIA DEVERÁ CONTER O

BRASÃO DO MUNICÍPIO EM SUAS CORES PADRÃO,

PALMILHA EM PLANTEX, ESPUMA, LAMIN SINT, SOLADO

EXTERNO EM TR COM BORACHA ANTIDERRAPANTE

coNFoRME LAYOUT EM ANEXO. (TAMANHOS VARIADOS

DE ACORDO COM LEVANTAMENTO A SER FORNECIDO PELA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO) CADA UNIDADE DO

MENCIONADO ITEM DEVE VIR EMABALADO EM SACO

pLÁsflco PRÓPRlo PARA TRANSPoRTE E coNSERVAçÃo

DO MATERIAL.

DÁLIA EM COURO

prefeitura Municipal de são Gonçalo clo Anr¿rrante - Estado do ceal'á Rua lvete Alcântal'a, no 120 - CEP: 62'670'000 - São Gonçalo
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL ON SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ô
li'

saNÞA[-r^ ËM couRo lrÈM 1o

VALOR GLOBAT R$ 4.423.680,78

roTE 02 - EXCIUSIVO PARA ME/EPP (COTA 20%)
VALOR
GLOBALQTDE. MARCA

VALOR
ururrÁR¡oUNIDADEITEM DESCRTçAO

Rs 2.925,30RS 41,7970Unidade

CAM¡SA GOLA CARECA - CONFECCIONADA EM MALHA PV

col¡posrçÃo 67% PoLtEsrER E 33% vlscosE NA coR

BRANCA, GOLA CARECA NA COR AZUL ROYAL EM RIBANA

pv coMpostçÃo øly. poLtEsrER E 33% vlscosE. MANGAS

LONGAS NA COR BRANCA COM PUNHO DE RIBANA PV

coMpostçÃo 67% PoLtEsrER E 33% vlscosr NA PARTE DA

FRENTE DA cAMtsA oEvrnÁ coNTER 02 FAIxASNA

HORIZONTAL COM ALTURA DE 4,0 CM SENDO UMA NA

COR AZUL ROYAL MEDINDO 3CM E UMA NA COR AZUL

CLARO MEDINDO 1,0 CM DE ALTURA.NA ALTURA DO PEITO

ESQUERDO DEVERA CONTER UMA ETIQUETA EM TECIDO

rnrrrÁ BoRDADA EM ALTA oertrutçÃo coNTENDo A

LOGO DA PREFEITURA NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO

8CM DE ALTURA POR 6,5 DE LARGURA CONTORNADA COM

BORDADO COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA,COSTA

UMA IMPRESSÃO EIvI SERIGRAFIA CONTENDO A LOGO DA

PREFEITURA NAS SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM

DELARGURA POR 6,5CM DE ALTURA. BARRA DA CAMISA

REBATTDA co¡v rnÊs cosruRAs QUANTIDADE P - 5 / M -
23 G-33 GG - 10 TOTAL 70 CAMISAS

t¡l .l i,îi^1¿xi,l'.íl'iii
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Rs 52,74 Rs 37.972,80720Unidade

cAMrsA GoLA polo / EM TEclDo RETILINEA 100%
pouÉsteR, pERSoNALtzADA NAs coREs AzuL RoYAL coM
FRISO AZUL CLARO COM 1cm DE ALTURA, COM A PALAVRA

sÃo cotrtçRl-o Do AMARANTE EM ToDA n suR rrre ¡lsÃo

NA COR BRANCA. CAMISA CONFECCIONADA EM MALHA

EM TEctDo pv coMpostçÃo 0z pouesrER E 33 vlscosE
NA COR BRANCA. MANGAS COM PUNHO EM TECIDO

nEÏll¡¡eo rooø pot-lÉsrER MEDINDO 2,5cm DE ALTURA.

NAS CORES AZUL ROYAL COM FRISO AZUL CLARO. NA
pARTE DA FRENTE DA cAMtsA orvrnÁ coNTER 02 FAIxAS

NA HORIZONTAL COM ALTURA DE 4,0 CM SENDO UMA NA

COR AZUL ROYAL MEDINDO 3CM E UMA NA COR AZUL

CLARO MEDINDO 1,0 CM DE ALTURA, NA ALTURA DO PEITO

EseuERDo UMA ETTQUETA EM TEclDo rarerÁ BoRDADA

EM ALTA orrtru¡çÃo coNTENDo A LoGo DA PREFEITURA

NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 8CM DE ALTURA POR 6,5

DE LARGURA CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR I]RANCA. COSTA UMA

lupnrssÃo EM SERIGRAFIA coNTENDo A LoGo DA

PREFEITURA NAS SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM

DE LARGURA POR 6,5CM DE ALTURA. BARRA DA CAMISA

REBATIDA COV TRÊS COSTURAS. QUANTIDADE PP - 77 / P

-tts /M - 293 / G -238 / GG - s8 TOTAL 720 CAMISAS.

Rs 223.710,88RS 48,76Unidade 4.58803

CAMISA GOLA V / CAMISA GOLA V EM TECIDO RETI

rooz poltÉsrER, PERSoNALIzADA NAS coRES AzuL RoYAL

COM FRISO AZUL CLARO COM Lcm DE ALTURA, COM A

eALAVRA sÃo collçnlo Do AMARANTE EM ToDA A suA

ext¡lr¡sÃo NA coR BRANcA. cAMlsA coNFEccloNADA EM

MALHA EM TEclDo PV coMPoslçÃo 6z poltrsrER E 33

VISCOSE NA COR BRANCA. COM DETALHES NA COR AZUL

ET 50% POLIESTER, E 50%

EA

ROYAL EM TECIDO PIQU

02

CAMISA PROËESSOR ITEM 2
r..r:t¡i f{ !l¡,4¡1t,À alrrl\:?
I (4rA1 o¡ . ara,.it^ \.: ¡l(ar: aù:'(r;

prefeitura Municipal de são Gonçalo clo Anrarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n" 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMABANIE

NA COR AZUL CLARO, MANGAS COM

PUNHO EM TECIDO REÏLÍNEO 1OO% POLIÉSTER MEDINDO

2,5cm DE ALTURA. NAS CORES AZUL ROYAL COM FRISO

AZUL CBRO. NA ALTURA DO PEITO ESQUERDO UMA

ETIQUETA EM TECIDO TAFETÁ BORDADA EM ALTA

DEFINIçÃO CONTENDO A LOGO DA PREFEITURA NAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO 8CM DE ALTURA POR 6,5 DE

LARGURA CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA. COSTA UMA

IMPRESSÃO EM SERIGRAFIA CONTENDO A LOGO DA

PREFEITURA NAS SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM

DE LARGURA POR 6,5CM DE ALTURA. BARRA DA CAMISA

REBATIDA COM TRÊS COSTURAS. QUANTIDADE DAS

cAMrsAs PP - 128 / P - 898 / M - 2.72s / G - r.2L6 / GG -

COM VI

221 TOTAL 4.588

irc,i'
! tg.l''

(:AMISA:ì ALUNOS AN()S INICI.AIS;
AN()S FINAI{J / Tå,J-A ITEM 3

Rs 33.464,70Rs 58,71Unidade 570

cAMlsA GOLA POLO 2 / CAMISA GOLA POLO EM TECIDO

REÏLÍNEA 1OO% POLIÉSTER, PERSONALIZADA NAS CORES

AZUL ROYAL COM FRISO AZUL CLARO COM 1cm DE

ALTURA, COM A PALAVRA SÃO GONçALO DO AMARANTE

EM TODA A SUA EXTENSÃO NA COR BRANCA. CAMISA

coNFECCIONADA EM MALHA EM TECIDO PV COMPOSIçÃO

67 POLIESTER E 33 VISCOSE NA COR BRANCA. COM

DETALHES NA COR AZUL ROYAL EM TECIDO PV

coMPoslçÃo 67 PoLIESTER E 33 VISCOSE. COM VlÉS NA

COR AZUL CLARO MANGAS COM PUNHO EM TECIDO

RETILÍNEO 1OO% POLIÉSTER MEDINDO 2,5CM DE ALTURA.

NAS CORES AZUL ROYAL COM FRISO AZUL CLARO. NA

ALTURA DO PEITO ESQUERDO UMA ETIQUETA EM TECIDO

TAFETÁ BORDADA EM ALTA DEFINIçÃO CONTENDO A

LOGO DA PREFEITURA NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO

8CM DE ALTURA POR 6,5 DE LARGURA CONTORNADA COM

BORDADO COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA. COSTA

UMA IMPRESSÃO CVI SERIGRAFIA CONTENDO A LOGO DA

PREFEITURA NAS SUAS CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM

DE LARGURA POR 6,5CM DE ALTURA, BARRA DA CAMISA

REBATIDA COM TRÊS COSTURAS; QUANTIDADES: PP - t2 /
GG - 15 TOTAL 570.P-49 M-266 G-228

04
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ESTADO DO CEARÁ
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

ffi \.
I

I t:lt '

C.AMISA SERV¡ÞOFT.ES ITEM 4

05
Rs 53,73 Rs 65,550,601.220Unidade

CONJUNTO INFANTIL MASCULINO / CONJUNTO INFANTIL:

COMPOSTO POR UMA CAMISETA CONFECCIONADA EM

TECTDO PV COMPOSIçÃO SZ pOUTSTER E 33 VISCOSE.

FRENTE DA CAMISETA: DEVERÁ CONTER 02 FAIXAS NA

HORIZONTAL COM ALTURA DE 4,0 CM. SENDO UMA NA

COR AZUL ROYAL MENDINDO 3CM E UMA NA COR AZUL

CLARO MEDINDO 1,0 CM DE ALTURA. NA ALTURA DO PEITO

ESQUERDO DEVERÁ CONTER UMA ETIQUETA EM TECIDO

TAFETA BORDADA EM ALTA DEFINIçÃO CONTENDO A

LOGO DA PREFEITURA NAS CORES ORIGINAIS MEDINDO

8CM DE LARGURA POR 6,5CM ALTURA, CONTORNADA

COM BORDADO COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA'

CAVAS E GOLA DA CAMISETA COM VIÉS NA COR AZUL

ROYAL COM IOMM. REBATIDA COM TRÊS COSTURAS.

COSTA DA CAMISETA DEVERA CONTER UMA IMPRESSÃO

EM SERIGRAFIA COM A LOGO DA PREFEITURA NA SUAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO 26CM DE LARGURA POR 6,5

ALTURA. SHORT EM TECIDO DE HELANCA 1OO% POLIAMIDA

NA COR AZUL ROYAL COM VIÉS NA LATERAL NA COR AZUL

CLARO, NA PERNA ESQUERDA DO SHORT DEVERÁ CONTER

UMA ETIQUETA EM TECIDO TAFETÁ BORDADA EM ALTA

DEFINIçÃO CONTENDO A LOGO DA PREFEITURA NAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO gCM DE LARGURA POR 6,3CM

ALTURA, CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA' ELASTICO NA

CINTURA COM 4OMM REBATIDO COM 04 COSTURAS.

QUANTIDADE P - 300 I M - 397 / G - 523 TOTAL 1.220

CONJUNTOS,

prefeitura Municipal de são Gonçalo clo Arnarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - ÇEP: 62'670-000 - São Gonçalo

doAmarante-CElìonc/Fa,r:(85)3315-4100-CNPJ n'07.533.65610001-19-CGF06.920'237-0Email:

prefeituramun icipal@pmsga.com.br - Site: http://www.saoqoncalodoamarante'ce.gov' bl/
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

CONJUNTÓ INFANTIL MI\!;CUI-INO ITEM 5 nr 4( drc{^¡r^ cÞÈtr'rLr.)

f7
.lPtrEå,!-

06
Rs 62.326,80Rs 53,731.160Unidade

CONJUNTO INFANTIL FEMININO / CONJUNTO INFANTIL:

COMPOSTO POR UMA CAMISETA CONFECCIONADA EM

TECTDO PV COMPOSIçÃO 0Z pOUESTER E 33 VISCOSE. COM

DETALHES NA COR AZUL ROYAL EM TECIDO PV

coMPoslçÃo 67 PoLlEsrER E 33 VISCOSE, COM VlÉS NA

COR AZUL CLARO FRENTE DA CAMISETA: DEVERÁ NA

ALTURA DO PEITO ESQUERDO DEVERÁ CONTER UMA

ETIQUETA EM TECIDO TAFETÁ BORDADA EM ALTA

DEFINIçÃO CONTENDO A LOGO DA PREFEITURA NAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO 8CM DE LARGURA POR 6,5CM

ALTURA, CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA. CAVAS E GOLA DA

CAMISETA COM VIÉS NA COR AZUL ROYAL COM 1OMM.

REBATIDA COM TRÊS COSTURAS. COSTA DA CAMISETA

DEVERA CONTER UMA IMPRESSÃO CU SERIGRAFIA COM A

LOGO DA PREFEITURA NA SUAS CORES ORIGINAIS

MEDINDO 26CM DE LARGURA POR 6,5 ALTURA' SHORT

SAIA EM TECIDO DE HELANCA 1OO% POLIAMIDA NA COR

AZUL ROYAL COM VIÉS NA LATERAL NA COR AZUL CLARO.

NA PERNA ESQUERDA DO SHORT DEVERÁ CONTER UMA

ETIQUETA EM TECIDO TAFETÁ BORDADA EM ALTA

DEFINIçÃO CONTENDO A LOGO DA PREFEITURA NAS

CORES ORIGINAIS MEDINDO 9CM DE LARGURA POR 6,3CM

ALTURA, CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA. ELASTICO NA

CINTURA COM 4OMM REBATIDO COM 04 COSTURAS'

QUANTIDADE P - 446 / M - 3s4 / G - 360 TOTAL 1'160

CONJUNTOS.

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado clo ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

CONJUNTO INFANT¡L Ff:MININO I'I'ÊM 6 reere¿góÀ0 rM út-*lôR^¡r^ dÓaflil00

^ 
\ (xrù Lì^ ¡.¡t:r r.rÝ!sa ilÂ[r (l.rß( r (ra(a^rr

r¡t. tr^ (ot ¡tur ¡úl.r

J g,ir

I

I
..,

RS 84,s8 Rs322.249,803.810Unidade

CALçA EM TECIDO TERBRIM / CALçA CONFECCIONADA EM

TECIDO TERBRIM NA COR AZUL ROYAL CASEADO TIPO

oLHo E gorÃo o¡ METAL coM BRAGUILHA coM
pEspoNTo tjuco n 3,oMM DA BoRDA E DUPLo 4,0cM DA

MESMA PARA CONTORNO DA VISTA NA BITOLA DE T/4'

TRAVETES NA CURVA (VERTICAL) E PARTE INFERIOR

(HORIZONTAL). NO lNlClO DO GANCHO NA BITOLA DEt/4.
zfpeR oe METAL NA coR TEclDo, clNco PASSANTES coM

5,5 CM DE COMPRIMENTO POR 1,0 CM DE LARGURA COM

PESPONTOS DUPLOS, TODOS TRAVETADOS NAS

EXTREMtDADES. cós PASSANTE NoRMAL RETo coM

LARGURA DE 3,5 cM PEsPoNTo tjrutco DAs BoRDAs,

poNTA EMBUTTDA E REBATIDA. sol-so nELÓelo coM
PESPONTO DUPLO NA BITOIA T/4, TRAVETES NAS

EXTREMIDADES. E DOIS BOLSOS NORMAIS REBATIDOS

COM PESPONTOS DUPLOS NA BITOLA DEII4. NA PARTE DE

TRAZ NA DA CALçA DOIS BOLSOS REBATIDOS COM

PESPONTOS DUPLOS NA BITOLA DE 714' E NO BOLSO

DtREtro uMA ETTQUETA EM TEclDo rRrerÁ BoRDADA EM

RlrR orn¡¡lçÃo coNTENDo A LoGo DA PREFEITURA NAs

CORES ORIGINAIS MEDINDO 8CM DE ALTURA POR 6,5 DE

LARGURA CONTORNADA COM BORDADO

COMPUTADORIZADO NA COR BRANCA' QUANTIDADE 34 _

t.s64 / 36 - gtS /38 - 89e/ 40 - 313 / 42 - t38 / 44 - 96 /
46 - 85 TOTAL 3.810 CALçAS,

\
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BSTADO DO CEARA
PREFEITURA MUI\ICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

C/\LÇr\S 
^LU 

¡'¿ c)S Aþl()S lf'J ¡ t:l^l::
ÂNOS r:fNAlS l-¡'{:M 7

ITËM A TËNI'S

RS 78.oo8,LoRs 38,812.010Unidade

TENIS ESCOLAR / TÊNIS VULCANIZADO, CAB

E LINGUETA: LONA PNruRI'¡Á REVENA PRETA IOO%

ALGoDÃo 227c M2, DUBLADA coM SARJA 180G;

ATACADOR/CADARÇO: BRANCO rOOø pOt-lÉSrrn - rnaçÃo
413N - rntcçÃo 5000 GtRoS; ll-uÓs: r¡s/eo lsr lRrÃo
FECHADo soaRe pnrssÃo MARGARIDA; LlNllA cosruRA:

NyLoN 40 BRANcA - rntcçÃo 2.500 KG/F.; PALMILHA:

E.V.A. BRANCO 3 MM DUBLADO COM TECIDO CRETONE E

OU CACHAREL D33.; SoLA: SoLADo VnnnOv/CarÉl zoo

DE ABRASÃO DESENHO FORMATO DE ONDA'; VIRA:

BORRACHA BASE A SSBR 1502 E 1.507 TBEM BR45 OBTIDOS

DO PROCESSO OE TVULSÃO OO PETRÓLTO + BORRACHA

NATURAL / SVR DE ORIGEM SERINGUEIRA, CARGA DE

sfLlcn + MINERAIS c/ nsnnsÃo 280 - LARGURA 30 MM

ESPESSURA 2 MM, PERSONALIZADO NA LATERAL EXTERNA

COM O LOGOTIPO DA PREFEITURA

PEA

08

Rs 46.9s2,86Rs 71,64655U nidade

CAMISA EVENTOS / CAMISA EM MALHA

corvpostçÃo 1oo% ALGoDÃo ¡ln coR BRANcA GoLA

cAREcA FRENTE coM lMPREssÃo EM SERIGRAFIA EM

POLICROMIA COM A5 CAMPANHAS QUE SERAM

REALIZADAS POR ESSA SECRETARIA, COSTAS IVPNESSÃO

EM sERtGRAFtA coM A LoGo MARCADo l¡ut"ltcíplo.

QUANTTDADE PP-1s3 / P - 454/ M-6s0 / G -s90 IGG-
164 TOTAL 2,010 cAMlsAs.

Fto 30.1

09
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ESTADO no cn¿.nÁ
PREFEITURA MUNICIpAL nn sÃo coNÇALo Do AMARANTE

Àrri.ro^ûr.^¿o',slu rnÀr.rcctÍ¡x/r!c$¡^
;'ìÏi;Ã¿íii-"ini,ì.; i'iG,är:¡¡l^ itiiiiiijpi'rid¡^r: ¡

-- _. ...-_ -....1\-:_ 
r,,

' ru !- iìî,'^';'li'ii',üì

C./\MISAS EVENTOS TTEM 9

Rs 232,7s8,36Rs 119,401.949Unidade

senoÁun INFANTIL ervl couno / s¡uoÁun EM couRo:
CABEDAL strurÉrlco, FoRRo EM MATERIAL LAMINADo

sttrtrÉttco, FtvELA PARA rtxnçÃo, ETIQUETA coMPosrA
eu rÊxrt DEVTDAMENTE REcoRTADA EM FoRMATo

RETANGULAR COM PLENO AJUSTE A CORREIA NA PARTE DE

rnÁs o¡ coRREtA on snruoÁltn orvERÁ coNTER o
snnsÃo Do lvurulclplo EM suAs coRES eADRÃo,

PALMILHA EM PLANTEX, ESPUMA, LAMIN SINT, SOLADO

EXTERNO EM TR COM BORACHA ANTIDERRAPANTE

coNFoRME LAYOUT EM ANEXO. (TAMANHOS VARIADOS

DE ACORDO COM LEVANTAMENTO A SER FORNECIDO PELA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO) CADA UNIDADE DO

MENCIONADO ITEM DEVE VIR EMABALADO EM SACO

púsrtco pnópnlo PARA TRANsPoRTE E coxsrRvnçÃo
DO MATERIAL.

VALOR GTOBAL R$ 1.10s.920,20

10

saNDÁLIA ËM c()uRo ll'ËM 1o

2.g.1. os euANTtrATtvos Do oBJETo DEsrA LtctrAçÃo EsrÃo DlvlDlDos DA SEGU¡NTE

FORMA:
Z.3.1.L para cumprimento do disposto no art.48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art' 47

desta Lei Complementor, o administração p(tblico:

Itt - Deveró estabelecer, em certomes pora aquisiçõo

debensdenaturezadivisível,cotadeoté25%(vintee

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Anr¿rrante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo

doAmar.anre-CEFone/lìax:(85)3315-¡t00-CNPJ n'07.533.65610001-19-CGF06.920.237-0Email:

prefeituramunicipal@pmsga.co¡Lbr - Site: http://www,saosoncalodoalnarante.ce'qov'br/
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BSTADO DO CE,ARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTB

cinco por cento) do objeto paro a contrataçõo de

microempreses e empresas de pequeno porte'

z.t.l.z.o(S) LorE/trEM(S) EM eUE o VALoR(ES) GLoBAL(IS) MÉDlo(S) FOR(EM) SUPERIoR(ES) A R$

80.000,00 (OITENTA MtL REATS) DEVERÁ(Ão) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE APROXIMADAMENTE

20% (vtNTE poR cENTo) DESTTNADA(s) À pARTtctPAÇÃo rxcluslvA DAS MIcRoEMPRESAS (ME) E

EMpRESAS DE pEeuENo poRTE (Epp), sEM eREJUîzo on suA PARTICIPAÇÃo NA corA PRINCIPAL.

Z.g.Z. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.
2.g.g. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.4. para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do pregão presencial'

Z.g.S. para a cota reservada/lote/item exclusivos só poderão participar exclusivamente

microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP'

2.3.6.0 critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.3.7.JUSTIFICATIVA DA DIV¡SÃO DOS LOTES

Z.g.7.L Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.

2.3.7.2. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais

vantajosa, individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e

encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação

maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na

divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de

escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente' numa

redução de preços a serem pagos pela Administração'

2.3.8.APRESENTAçÃO O e AMOSTRAS:

2.3.g.1. Serão solicitadas amostras das licitantes classificados em primeiro lugar de todos os itens

em que a mesma fora vencedora;

2.3.8.2.4 licitante deverá apresentar 01 (um) produto de cada item do qual fora vencedor e termo

de recebimento;
2.3.g.3. A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado ao

solicitado em Edital;

z.g.g.A.As amostras deverão ser enviadas pela empresa vencedora no prazo de72 (setenta e oito)

horas, após a convocação da pregoeira, para o endereço sito à Rua Menezes Pimentel' 54 - Centro'

cEp 62.670-000, São Gonçalo do Amarante -cE - sede da secretaria Municipal da Educação, em dia

e horário agendados, pelo teleforre (85) 3459-7264, compreendendo os dias úteis nos seguintes

do Amar.¿rnrc - CII lÌonc/lfax: (tl5) 33 l5-4 100 - CNt'J n" 07.533.ó5610001- l9 - CGF 0(r'920'237-0 D-mail:
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BSTADO DO CBARA
PREFBITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

horários segunda a qu¡nta das Bh às 11:30 e das 13h às 16:30 e as sextas feiras de 07h30min as

13h30min,

2.3.8.5. A amostra de cada peça deverá conter etiqueta informando o nome do fabricante e a

composição técnica do Produto.
2.3.g.5.1. Todas as amostras deverão ser confeccionadas em conformidade com as especificações

constantes no ¡tem, devidamente acompanhadas de laudos/ensaios técnicos. os laudos/ensaios

técnicos deverão ser emitidos por laboratório certificado pelo INMETRO, com exceção dos itens no

08 (Tênis) e no 10 (sandália)

Z.3.B.S.Z. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente designadas

para este fim pela autoridade competente'
2.3.8.6. A comissão técnica deverá avaliar a conformidade das amostras com as especificações

constantes do Termo de Referência. Durante a análise dos materiais, a comissão técnica poderá

adotar novos critérios conforme a necessidade do momento;

2.1.g.7. A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostras para verificar a qualidade do

produto apresentado de acordo com a descrição constante neste Termo de Referência;

2.3.g.g. Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras,

independentemente de aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará

retida na Secretaria Municipal da Educação - SME para comparação de qualidade com as demais

unidades a serem adquiridas;

2.3.g.10. Concluído o processo, as amostras deverão ser retiradas na Secretaria de Educação no

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. Não sendo a amostra procurada no prazo previsto, ela

será integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será descartada.

2.g.g.11. As amostras que não constar qualidade mesmo atendendo as especificações serão

reprovadas.

2.3.g.12. poderá ainda a Secretaria Municipal da Educação - SME solicitar, a qualquer momento

durante a execução do objeto contratado, novas amostras, para o fim de comparar com os produtos

que serão entregues, podendo estas amostras ser sujeitas às mesmas análises acima iá

especificadas.

2.3.8.13. O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos

estabelecidos, acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado a licitante subsequente, e

assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

2.g.8.14. Não serão permitidas a apresentação de amostra fora do prazo estabelecido;

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃo

3.1. A Secretaria Municipal da Educação (SME), zela pela qualidade do ensino que é ofertado no

sistema Municipal de Ensino mediante a formulação de políticas públicas e diretrizes gerais, visando

à otimização e à garantia de padröes de qualidade do modelo educacional e ao consequente

aumento dos índices de escolaridade. Para tanto, a sME vem desenvolvendo ações que visam

promover esforços para transformar São Gonçalo do Amarante em uma cidade educadora' o que

implica em diversas atividades, voltados para a educação infantil, ensino fundamental, educação de

do Anrar.¿rnrc - Cti l.'o¡rc/lìax: (tì5) 33 I 5-4 100 - cNP.l n" 07.533.656/0001- l9 - CCiF- 0(r'920'237-0 ll-rnail:
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jovens e adultos e educação inclusiva. Também é preocupação da Secretaria a oferta de materiais

escolares aos alunos, fato este que possibilita a realização de experiências diversas, contribuindo

assim para o desenvolvimento e aprendizagem dos mesmos. A SME vem investindo na aquisição de

diversos fardamentos escolares. A Secretaria Municipal de Educação considerando a importância da

Aquisições de fardamentos escolares e fardamentos de funcionários para uso individual por parte

dos alunos matriculados na rede Municipal de ensino e servidores, que será distribuído para os

alunos matriculados e na rede municipal de ensino no ano de2022, como objetivo de incentivar os

alunos e funcionários assim melhorar a qualidade de ensino no nosso municíp¡o'

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTAABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (dez reais), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos clo período de duração da sessão pública.

4.4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários'

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automatica mente.

4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá'

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa'

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos'

conforme termo de referôncia'

5.2. prazo de entrega do objeto licitado: MÁxlMo DE 05 (clNco) DlAs, contados do recebimento

da ordem de compra

5.3. Prazo de validad e não inferior a 60 (sessenta) dias

5.4. Os tens cotados, nos q uantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como va or globa da proposta d e preços por extenso, contendo a respectiva marca

5.5. Os va ores unitários e totals em a 9AflS mos de cada item cotado, e conforme o caso, o va lo

global do lote/item e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

i.O. Quantidade ofertada por lote/item, observando o disposto no edital'

clo Anraranrc - CIi Fonc/lrax: ({ì5) 33 l5-4 100 - cN l)J n" 07.-531.(r5(r/0001 - l9 - Clclì 0(r'920 237-0 l:-mi¡il:
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I.]STADO DO CEARA
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5.7. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.
5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estiptllado na referida proposta de preços.

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.

5.13. Os itens com as mesmas especificações, constantes em lote/item diferentes, deverão ter os

mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10'520/02 e

No. 8.666/93.

5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo

admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante

fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5.19. eUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta 
1"-,f ::-t:t

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo MlNlMo

DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

clo Arrrar.anrc - Cll Iìonc/lìax: (ll5) 33 t 5-4 100 - CNl)J n" 07.533.656/0001 - 19 - CGIr 0(r'920 237-0 li-nrail:
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PREFEITURA MUNIICIPAL DB SÃO GONÇALO DO AMARANTE

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em línqua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No. do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licitado: máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da

ordem de compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.21. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociação. É vedada a redução de valores em apenas alguns itens, admitindo a licitante

apresentar proposta consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos itens

nela constante, de forma a não os tornar inexequíveis'

a) As propostas que ultrapassarem a 4O%o abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item e Planilha com custo

evidenciando a mão de obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido,

após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificarâ a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

5.22. euaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

5.23. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA, da

plataforma de disPuta.

6. HABtLITAçÃo
o cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE, na forma dos

6.1. Os interessados na

artigos 34 a 37 da Lei No' 8.666/93, a Iterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente I citação

mediante a apresentação dos documentos aba xo re acionados, os quais serão deverão se r enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias ( B BM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública

6.2. RELATIVA À HABILtTAçÃo ¡unÍplcn

prcleitura Municipal clc siro Gonça lo rlo Â marartc - Ijstaclo clo ccar'á lìua Ivoto Alcântar'¿r, n" 120 - cllP: 62'(170-000 - São Gonçalo
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a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comerc¡al onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a malriz.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuições

sociais), com base na Portaria conjunta RFB/PGFN N". 1.751l14.

6.1.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

6.3.6. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.1.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

e.¿. n¡LAflvA À QUALtFtCAçÃO ECONO¡Vl¡CO-r¡TANCElRA

6.4.1. Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica. , .t1,.__ _ ^..^-^!
6.4.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

cloAnrar.antc-CìlFonc/Firx:(tl5)3315-4 100-CNPJn"07.533.656/0001-19-CCþ'0(r'920237-0 ll-mail:
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assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente. As

empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, conforme declarada no CREDENCIAMENTO,

ficarão isentas da apresentação do que se refere este item conforme o arl.25, C/C do art.26,5 20 e

art.27 da Lei N'. 123106, mediante a apresentação:

a) Declaração Anual do Simples Nacional - DAS ou Declaração de lnformações Socioeconômicas e

Fiscais - DEFIS.

6.4.g.Capital social ou patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10%o (dez por cento), do valor

correspondente efetivamente arrematado pelo licitante, podendo a comprovação ser feita através

do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado conforma exigência do item 6.4.2, alínea inciso

ll"a"
6.5. RELATIVA À QUAL¡FICAçÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No' 9'854/99, e ao inciso XXXlll,

do art.7o da Constituição Federal, não emprega menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lv do art' 87 da Lei No'

g.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastral (ctìc) junto ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro'

6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento'

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

cjo Arrar.autc - cl.l ronc/Fax: (85) 3J l5-4 100 - (tNl'}.l rr" 07.533.(r5(r/000 l-19-- ccìF 0(r.920 237-0 I')-rnrril:
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6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 3O (trinta) dias anteriores à data marcada para o

recebimento dos enveloPes.

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.
6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos origirrais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.18. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta de preços subsequente'

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE/ITEM, que estiver concorrendo em outro

LOTE/ITEM , ficarâ obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do LOTE/ITEM em que venceu às do LOTE/ITEM em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cabíveis.

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.

6.21. Para devido cumprimento das exigências constantes no item 6.5'1 no que tange ao

reconhecimento de firma pelo Pregoeiro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE' as peças

solicitadas devem vir acompanhadas de documento original de identidade dos signatários, sendo

facultado o comparecimento destes para realização de assinatura diante do agente, a fim de

viabilizar o confronto das assinaturas para lavratura da autenticidade no próprio documento, nos

termos da Lei No.13.726/2018, art' 3o, inciso I'

clo Anrar.rinrc -- Cl-l lronc/lrax: (tÌ5) 33 I 5-4 100 - CNP.I n" 07.533.(r56i0001- l9 - CGIì 06 920 237-0 B-rnail:

¡trcl-citur.anrunicipal(r)pnrsg.a.coln.bl 
-- sitc httrr://wrvtv.saoqoncalotloanl¿tl'¿ttltc cc qtlv'bt/

"J



rr:ij',:l

L

" :.i.^

^,1r3'\cl[/l 
nÈ ,.

,â1^L ',lQ;

¡o .. z.+rt '\u
, _X=/^t

"(t,lrooo,v!NjÐ

BSTADO DO CI,ARA
PREFBITURA MUNICIPAL DB SÃO GONÇALO DO 4U4B4N.IE

6.22. Não sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 6.21, os interessados devem

providenciar previamente o reconhecimento de firma por meio cartorário, ante a indispensável

necessidade de comprovação da autenticidade da assinatura e indisponibilidade de meios para a

::il';'ff,,"^il'åï^iîii,:îiåä! o, 
'orr/'EM 

Exclusrvos À pARrcrpAçÃo DE ME/Epp

oU eUE SE BEEFIc¡AREM Dos PRIVILÉGloS DA LEI coMPLEMENTAR N". 123106***

6.21. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei Complementar

No. 123106 alterada pela Lei Complementar No. 147/14, deverão apresentar ainda a seguinte

documentação de habilitação:
| - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Comprovante de opção pelo sistema nacional obtido através do site da Secretaria da Receita

Fed e ra I : http://www. receita.f aze nd a. I ov. b r/S i m p I es N a cional / ;

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhuns impedimentos

previstos do 5 4o do art. 3o da Lei Complementar No' 123/06'

6.22. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.23. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.25. A não-regula rização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei No'

g.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.26 euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

7. DOTAçöES ORçAMENTÁRIAS
7.1. Aindicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou

outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

g.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei No'

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

g.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

Irreleitura Municipal clc Säo Gorrçal. rlo Ânrarirntc - llstaclo clo Ccar'h llu¿r Ivcto Âlcântala, n" 120 - CIrl): (r2'(r70-000 - São Cìonçalo

do Anr¿iranrc - Clì I:onc/lìax: (tl5) 33 l5-4 100 - CNl'].l n" 07.533.(r56/0001- l9 - CGIì 06'920'237-0 Ii-nr¿il:

prclbitLrrarnunicipal(rr)pntsga.com.br-sitc http://www.saoqoncalo(loall'ì¿ll'¿ìlltc.oc.govbl'/



.tc\i'i)!tlfÄ 
or'.,o,

¿? '4

ð0" ,,-Z -Ü ?
I | ý,''"

1-r, l
1.t_ _:

,. i ii

.' r'. 11, I

1,ri,,., rritr' !lr¡rl,
,,,',,:, ,lri1ì1.1
r¡ ..¡.,1ìi,il,r¡;ìl'il') ", .¡r',?

r, 
-¿\-,' 

1''L, 0'
?Þltyno 

olyiNlÐ

I'STADO DO CBARA
PREFEITURA MUI\ICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necess¡dade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

B.Z.1.A ordem de compra ernitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
B.Z.Z. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento' Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela Secretaria Educação do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, indicados na ordem de comPra;

a) prazo de entrega do objeto licitado: MÁxtMo DE 05 (clNco) DlAs, contados do recebimento

da ordem de compra.
g.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor

por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.
g.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

8.2.5. para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.2.5.L As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a Secretaria de Educação de São Gonçalo do Amarante - CE'

g.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na

proposta de preços vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação

das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
g.3. os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra

e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal'

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ór9ão interessado;

Pref'eitul'a Mu ici¡ral dc Stìo Gonçalo tltl Âlrlirtalrto - l.istaclo do ccari¡ Iìu¿r Ivcto AlcântaI.4, n" 120 - cljl): 62.(r70-000 - S¿io Gonçaltr
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c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. B'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE

9. OBRTGAçOES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02'

9.2. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Secretaria de Educação do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado neste contrato, no

instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que fazparle deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidacle pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

,.;rt imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria de

Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de Educação do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
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i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste

contrato;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspo ndência;

m) possibilitar à Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuar

vistorias nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusar no todo ou em parte os produtos

recusados pela Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso

constatadas divergências rras especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito'

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

g.Z.z.O fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentås que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

g.2.3.4 ausência ou omissão da fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - cE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

RA MUNICIPAL DB SÃO GONÇALO DO AMARAN'TB
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g.Z. .Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

g.Z.S. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condições estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FORNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato'

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinações da Lei No' 8.666/93, da Lei No' 10'520/02, deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N'. 123/06, Lei Complementar N''

147/14 e suas alterações e Decreto Federal N" 10.024119, Decreto Municipal No.2'154/13 Alterado

pelo o Decreto N". 3.691/18.

1O.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

1o.1.z.os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vezt por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

1O.Z.Z.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, sujàitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.

clo A¡laranrc - Cìi Ironc/1.-¿r,r: (tì5) 33 t S-+ loO - CNP.I n" 07.533.(t56/0001- l9 - CGl" 0(r'920 237-0 Il-mail:

¡.rrcl'citLrr.anrutricipal(rlprnsga.conr.br - Sitc: httll://www.saoa.oncalodoalì1¿ìl'¿ìlltc cc't¡ov'br'/



r i;i,\,.

^:,'i 
" ,ìì

t.

r,','1.,t/¡l\\
t:

-"rl'-^ir
,'.r' I

L' A_ O

'4,, d'
?Þlty66 

oigl*lÐ

E,STADO DO CBARA
PRBFBIT'URA MUNIICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipa¡s. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a part¡r data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.

10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos

registrados
10.g. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negoclar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor

do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas'

devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente'

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-f i na nceira.

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item

10.12. Não havendo êxito rras negociações com o primeiro co ocado, o MunicíPio de São Gonçalo

do Amarante - cE poderá convocar os demais classificados pa ra formalizarem o Registro de seus

ocado ou revogar a Ata de Reg stro de Preços ou Parte de
Preços, nas mesmas condições do 1o co

vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
10.13. Desde que dev damente justificada a

vr9en ct a poderá ser util zada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipa

que não tenha ParticiP do do certame icitatório, mediante anuência do órgão gerencl ador
a

e

orgão gerenciador e órgãos participantes, I ndependentemente do número de orgaos nao
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participantes que aderirem.

1O.l5.Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços;

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão jo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3'691/18'

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FTSCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

secretaria de Educação do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93'

12. SANçÕES

12.1. ticará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o i¡r"ito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta de Preços:
I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a Proposta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

prefeitura Municipal de São Gonçalo clo Anrarante - Estado clo ccará Rua Ivete Alcânta'a, u" 120 - cEP: 62'670-000 - São Gonçalo
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12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias ncl fornecimento do bem requisitado.

12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) ate2}o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

12.4.L Se o valor da multa não fOr pa9o, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDTMENTO ADMINISTRAT|VO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

1Z.S.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãru ur sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 1O (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

1Z.S.Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuÍzo a
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Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. D|SPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando todas as condiçöes

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que

comprometam, restrinjam, ou frustrem
destinaçöes em razão de naturalidade dos

ou irrelevante para sua especificação, con

10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente

forme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No'

ia na minuta do edital e edital,

IRA OLIVEIRAFRANC!SCO
Ordena pesas

Secretaria de ucação

do Município de São Gonça do Amarante - CE

,r),

'' -t' ,
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